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da Universidade Federal da Fronteira Sul.
 
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR (CONCUR) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando o Art. 9, inciso V,
do Regimento Interno do Concur,
 
 
 

DECIDE:
 
 
 

Art. 1º Designar o conselheiro Adelmir Fiabani como relator do Processo nº 23205.106481
/2019-83: análise da prestação de contas referente ao projeto “Investigação da força de
adesão entre partículas e uma superfície plana usando a técnica centrífuga”, Edital nº 459/GR
/UFFS/2019, Prof. Marcos Alceu Felicetti.
 
 

Art. 2º Designar o conselheiro Aloisio Scandolara como relator do Processo nº 23205.103498
/2020-12: análise da prestação de contas referente ao projeto "Produção de proteases
microbianas e sua aplicação na obtenção de hidrolisados proteicos com atividade
antioxidante”, Edital nº 270/GR/UFFS/2020, Prof. Daniel Johner Daroit.
 
 

Art. 3º Designar o conselheiro André Bernardo Celuppi como relator do Processo nº
23205.106750/2019-10: análise da prestação de contas referente ao projeto “Conservantes
naturais: avaliação da eficácia em dietas aquícolas orgânicas.” Edital nº 459/2019, Profa.
Maude Regina de Borba.
 
 

Art. 4º Designar a conselheira Clarine Kühlkamp como relatora do Processo nº 23205.103369
/2020-24: análise da prestação de contas referente ao projeto "Tratamento de sementes de
pimentão com ácido salicílico: efeitos na qualidade de sementes e produção de mudas”, Edital
nº 270 GR/UFFS/2020, Profa. Vanessa Neumann Silva.
 
 

Art. 5º Designar a conselheira Daniella Reche como relatora do Processo nº 23205.003404
/2018- 91: análise da prestação de contas referente ao projeto “Educação Popular, Equidade e
Saúde: Capacitação e Mobilização de Atores Sociais para Fortalecimento do SUS”, Dispensa
de Licitação nº 86/2018 Contrato nº 80/2018, Profa. Vanderleia Laodete Pulga.
 



 

Art. 6º Designar o conselheiro Decio Adair Rebelatto da Silva como relator do Processo nº
23205.002440/2019-19: análise da prestação de contas referente ao projeto “Agroecologia em
foco: ações para a promoção da agricultura orgânica no oeste catarinense”, Dispensa de
Licitação nº 73/2019 Contrato n. 66/2019, Prof. João Guilherme Dal Belo Leite.
 
 

Art. 7º Designar o conselheiro Douglas Carvalho como relator do Processo nº 23205.002986
/2019-70: análise da prestação de contas referente ao projeto “Apoio às ações de Extensão
Universitária da UFFS”, Dispensa de Licitação nº 84/2019, Profa. Patricia Romagnolli.
 
 

    Art. 8º Designar o conselheiro Gilberto Pinzetta como relator do Processo nº 23205.106619
 /2019-44: análise da prestação de contas referente ao projeto "Uma cartografia geográfica

crítica para o oeste catarinense: teoria e prática”, Prof. pesquisador Ederson do Nascimento.
 
 

  Art. 9º Designar o conselheiro Moacir Francisco Deimling como relator do Processo nº 
23205.104893/2020-12: análise da prestação de contas referente ao projeto "Habilidade
competitiva de híbridos de milho convivendo com capim” Edital Nº 381/GR/UFFS/2020, Prof.
Leandro Galon.
 
 

  Art. 10. Designar a conselheira Nadia Teresinha da Mota Franco como relatora do Processo nº
 23205.104858/2020-01: análise da prestação de contas referente ao projeto “Investimentos na

Atenção Primária à Saúde e Retorno Socioeconômico: Uma Análise em Painel de Dados
Dinâmicos para os Municípios Catarinenses”, Prof. Darlan Christiano Kroth.
 
 

  Art. 11. Designar a conselheira Sandra Maria Wirzbicki como relatora do Processo nº
 23205.102686/2018-17: análise da prestação de contas referente ao projeto “As contribuições

da Rede Ecovida para a construção do conhecimento científico em agroecologia: uma análise
a partir da revisão sistemática e classificação de estudos científicos”, Prof. Julian Perez
Cassarino.
 
 

 Art. 12. O(a) conselheiro(a) relator(a) deverá providenciar a inserção do seu parecer no
processo, no Sipac, menu Grupo de Trabalho, Concur 2022-2024, até o dia 28 de fevereiro de
2024.
 
 

Art. 13. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.
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